
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA PARLAMENTAR

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

Data: 05 de setembro de 2025 Horário: 13h Local: Av Primeiro de Maio,
Gleba B, Bairro Chaperó, Itaguaí/RJ. Assunto: Acompanhamento de
Diligência Técnica do Instituto Estadual do Ambiente - Inea.

I INTRODUÇÃO

No uso de suas atribuições legais e regimentais, a Comissão de Obras e
Serviços Públicos da Câmara Municipal de Itaguaí, acpmpanhada de
demais Vereadores e servidores, realizou na tarde do dia 05 de setembro de
2025, diligência em acompanhamento aos técnicos da Superintendência
Integrada de Combate aos Crimes Ambientais — SICCA, vinculados ao
Instituto Estadual do Ambiente — Inea.

A ação foi motivada por denúncia recebida a respeito de possíveis crimes
ambientais e graves irregularidades ocorridas em obras de responsabilidade
da Prefeitura Municipal, a qual teria como escopo a construção de muro de
contenção intervenções em cursos d'água.

IH. DOS VEREADORES PRESENTES

Estiveram presentes na referida diligência os seguintes membros da
Comissão de Obras e Serviços Públicos e demais Vereadores, bem como
servidores da Câmara Municipal:

* Vereador Agenor de Oliveira Teixeira —Presidente da Comissão de
Obras

* Vereador Guilherme Severino Campos de Farias Kifer Ribeiro —
Membro da Comissão de Obras

* Vereadora Rachel Secundo da Silva — Membro da Comissão de
Obras

* Vereador Oineguelando Rodrigues Eugênio da Silva

* Vereador Haroldo Rodrigues Jesus Neto

e Rafael de Farias Rocha — servidor efetivo da Câmara Municipal de
Itaguaí
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* Milton Valviesse Gama — servidor efetivo da Câmara Municipal de
Itaguaí

* Luiz Joed Cabral Coelho — servidor efetivo da Câmara Municipal de
Itaguaí

* Jeizel Alves Barboza —Assessor Parlamentar da Comissão de Obras e
Serviços Públicos

II. DA DINÂMICA DOS FATOS

Inicialmente, necessário registrar que esta diligência é continuidade daquela
realizada no dia 04 de setembro e teve origem em deliberação conjunta da
Comissão de Obras e Serviços Públicos e da Comissão de Meio Ambiente,
Desenvolvimento Urbano e Sustentável na qual estiveram presentes o
Batalhão de Policia Ambiental e a Delegacia de Proteção ao Meio
Ambiente. Na ocasião, não foi possível a presença dos técnicos da
Superintendência Integrada de Combate aos Crimes Ambientais,
vinculados ao Instituto Estadual do Ambiente, os quais realizaram contato
nesta data para efetivar a fiscalização requerida pelas comissões.

Ao chegar ao local da fiscalização, foram encontrados operários em plena
atividade, realizando movimentação de pedras para construção de muro de
gabião e movimentação de aterro. Foi observado a construção de muro
sinuoso, que não acompanha o curso original do Canal do Fernando e, o
mais grave, a colocação das gaiolas de malha metálica sendo preenchidas
com pedras sobre o curso dágua, causando estreitamento do rio. Além
disso, foi observado que a colocação de aterro entre o muro de gabião e os
terrenos elevou a margem direita do rio e, considerando que os terrenos
estão abaixo do nível da rua, transformaram os terrenos em uma bacia com
potencial de alagamento em caso de chuva forte, visto que ficaram sem
escoamento.

As pedras que deveriam ser colocadas e arrumadas manualmente, sobre
uma base sólida previamente executada, pelo contrário, as mesma s estão
sendo jogadas dentro das gaiolas de qualquer maneira, diretamente pela
máquina (escavadeira hidráulica), inclusive lacrada no ato da fiscalização,
causando vazios nas gaiolas, que com o peso das que estão em cima
acabam forçando as que estão embaixo, causando o estiramento dos fios da
gaiola que irá romper, desmoronando assim toda a contenção.
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Nome CPF

Anderson Daniel da Silva (operador da escavadeira) 108.576.627-67

Oseias dos Santos Matos (encarregado) 002.882.223-42

| Adriel Batista Ornelas Correia Pinto 224.443.887-20

Erick René Gomes 195.281.347-69

Jose Mauro Silva de Oliveira 922.020.127-53

Wildsson Silva de Macedo 017.326.464-65

Ronald Goncalves da Silva 201.731.937-65

Luiz Carlos Gabriel Sa Silva 143.476.987-98

Jose Lenadro Rodrigues Guimarães 065.791.547-56

Anderson Duarte Virgílio 101.362.367-31 |

José Miqueias Juvenal Gonçalves 194.104.547-27

Rafael Moraes Cristino 219.878.905-74

Na abordagem foi constatado que ainda que os funcionários não tem
vinculo empregatício com a empresa L&A Brasil, recebendo pagamento
pelo dia trabalhado através de pix.

O Diretor Rodrigo Regis, determinou a equipe tecnica do Inea a vistoria no
local e produção de imagens com utilização de drone; solicitou da empresa
a documentação da obra em execução e, não havendo apresentação, lavrou
os seguintes documentos:

e Auto de constatação com multa - por realização de intervenções em
curso hídrico sem a devida licença ambiental do órgão competente.

e Notificação — para que seja apresentada no prazo de 5 dias o devido
licenciamento ambiental para as intervenções feitas sobre o curso
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hídrico; a demarcação da faixa marginal de proteção do córrego;
determinação para cessar as obras hidráulicas no córrego.

e Auto de medida cautelar — determinando a suspensão da obra no
curso hídrico e cautela da escavadeira utilizada nas obras.

Durante a ação fiscalizatória, chegaram ao local o secretário de Obras do
Município Sr. Paulo Cesar Rodrigues de Sá e a Procuradora Geral do
Município Sra. Jenifer de Almeida Santos, acompanhados do Supervisor do
PROEIS Gilmar Schetine e mais 09 policiais militares contratados pelo
município para realizar patrulhamento adicional nas ruas em seus dias de
folga, mas foram deslocados para acompanhar os secretários em clara
tentativa de intimidar os representantes do Poder Legislativo.

Registramos ainda que, embora seja Procuradora Geral do Município, a
Sra. Jenifer de Almeida Santos recebeu o Auto de Constatação lavrado em
nome da L&A Brasil.

IV. CONCLUSÃO

A diligência confirmou as denúncias recebidas, revelando um quadro de
graves irregularidades na condução das obras de contenção, com a
construção de muro de gabião e intervenções sobre corpo hídrico sem a
devida licença ambiental do órgão competente e a ocorrência de
degradação ambiental de difícil reparação. JÁ

Sem os documentos écnicos mínimos exigidos para esse tipo de obras e
serviços, como: ordem de serviço fornecidompela fiscalização; relatório
técnico contendoas justificativas para a execução dos serviços; placa de
obra; ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da fiscalização e do
rsponsável da empresa executante da obra; projeto executivo com sua ART,
contendo as informações técnicas como metragem, alturas, dimensões,
especificações, etc...; estudo de impacto ambiental e de vizinhança, tendo
em vista a grande possibilidade de alagamentos nas residências.

Diante do exposto, esta Comissão de Obras e Serviços Publicos tomará as
medidas cabíveis, incluindo a elaboração de requerimentos de informação
ao Poder Executivo para que preste os devidos esclarecimentos sobre a
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“situação encontrada e informe as providências que serão adotadas para
corrigir as irregularidades.

Para registro do ato, são anexados a este relatório fotografias e cópias do
Auto de constatação, da Notificação e do Auto de medida cautelar lavrados
emitidos pelo Instituto Estadual do Ambiente, que subscrito pelos presentes
será enviado à Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente para integrar o
inquerito policial.

Itaguaí, 05 de setembro de 2025.

Oliveira Teixeira
Presidénte da Comissão de Obras

Guilherme Severino e Farias Kifer Ribeiro

Oineguelando Rodrigues Eugênio da Silva
Vereador

Haro! rigues Jesus Neto
al
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servidor efetivo
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AUTOS DE MEDIDAS € AUTELARES

AUTO DE EMBARGO CAUTELAR DE OBRA (ECO)
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